
Altera o Decreto-Lei nº 236, de 28 de 

fevereiro de 1967, para permitir a formação 

de cadeias e associações de concessionárias 

ou permissionárias dos serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens com 

a finalidade de estabelecer direção ou 

orientação única. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, para 

permitir a formação de cadeias e associações de concessionárias ou permissionárias dos 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens com a finalidade de estabelecer direção 

ou orientação única. 

Art. 2º Revoga-se o § 7º do art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 

1967. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em            de                         de              . 

 

 

 

 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
alucg/pl23-6106rev-t 


